
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE VISTORIA
VEICULAR Nº 02/2022

Partes: DETRAN-DF e a GAMA LESTE VISTORIAS VEICULARES LTDA, CNPJ
41.910.885/0001-43, Processo: 00055-00038597/2021-81, Objeto: Credenciamento de
empresas especializadas no ramo de Vistoria Veicular, para prestação dos serviços de
vistoria de identificação veicular no âmbito do Distrito Federal por ocasião da
transferência de propriedade, mudança de unidade da federação, mudança de cor,
mudança de categoria, emissão e/ou geração de certificados, e demais situações previstas
em Resoluções do Contran, tudo de acordo com os termos da Instrução nº 230/2021-
Detran/DF e seus respectivos anexos, inclusive o Projeto Básico, bem como em
consonância com a legislação de regência. Data da assinatura: 10/02/2022. Vigência: 60
(sessenta) meses contados da publicação, devendo ser renovado a cada 12 meses,
mediante requerimento do interessado. Região Administrativa: Taguatinga (RA III). Das
partes: ZÉLIO MAIA DA ROCHA, Diretor-Geral/DETRAN e SORMANI GOMES
CAMPOS, Representante Legal.
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00113-00033548/2019-96. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Objeto do Processo:
despesas com publicações no Diário Oficial do DF referente às faturas dos meses de
janeiro a julho de 2022. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que consta do processo
acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de
licitação; determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme
o valor acima discriminado, em favor de Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal. Em 09 de fevereiro de 2022. FAUZI NACFUR JÚNIOR, Diretor Geral.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 02/2022
Processo: 00113-00029284/2019-76. Contratante: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: HARDLINK
INFORMÁTICA E SISTEMA Ltda., inscrita nº CNPJ nº 04.958.321/0001-54. Objeto:
prestação de serviços técnicos de manutenção e suporte técnico pós-garantia, incluindo o
fornecimento de peças, dos equipamentos de TIC que compõem a infraestrutura de missão
crítica do Data Center do DER-DF. EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº
130/2021-DMASE/SUAFIN/DER-DF, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho: 26.126.8216.2557-
2569; III - Natureza da Despesa: 339039; IV - Fonte de Recursos: 183; VALOR: R$
115.800,00 (cento e quinze mil e oitocentos reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, de 28/01/2022 a 27/01/2022; DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022; NOME
DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa:
ANDREA FERREIRA FOSSATI.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 03/2022
Processo: 00113-00019248/2021-19. Contratante: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: OMEGA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - OMTX - LTDA, inscrita nº CNPJ nº
04.808.453/0001-08. OBJETO: Fornecimento de hardware e serviços de subscrição open
source apache hadoop para engenharia de dados visando a construção de um data lake
para o processamento massivo em alta performance de documentos fiscais eletrônicos e
dados governamentais por meio da tecnologia de big data. EMBASAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico nº 144/2020, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -
Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho: 26.126.8216.1471-0022; III - Natureza da
Despesa: 339039; IV - Fonte de Recursos: 237,183 e 220; VALOR: R$ 1.430.000,00 (um
milhão quatrocentos e trinta mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de
02/02/2022 a 01/02/2023; DATA DA ASSINATURA: 02/02/2022; NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa:
MANOEL FONSECA NETO.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 06/2022
Processo: 00113-00015958/2021-70. Contratante: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: SANDU
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita nº CNPJ nº
19.806.688/0001-20; OBJETO: aquisição de lonas para os caminhões truck.
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 125/2021 - DER-
DF/DG/SUAFIN/DMASE, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -
Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho: 26.782.6216.4195-0001; III - Natureza da
Despesa: 339030; IV - Fonte de Recursos: 237; VALOR: R$119.203,56 (cento e dezenove
mil duzentos e três reais e cinquenta e seis centavos), devendo a importância ser atendida

à conta de dotações; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 04/02/2022 a
03/02/2022; DATA DA ASSINATURA: 04/02/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: JOÃO DA SILVA
MENDONÇA.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções nº 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 08/2022, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor
Complementares - CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite indicada. Para tanto deverá preencher formulário
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a)
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3)
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente
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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
Processo: 00400-00047230/2021-90.
O pregoeiro e sua equipe de apoio tornam público resultado de julgamento do pregão
eletrônico em referência: o item 01 resultou em fracassado.

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 2022.
PERCIVAL BISPO BIZERRA

Pregoeiro
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